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ESTADO DO ACRE ,

. ENSAGEM N° '~.~ ~ DE 45D~ ~~3>E\2009

Senhor Presidente,

Submeto a essaAuqusta Assembléia Legislativa, por ,interrnédio',
de Vossa Excelênda, para fins deapreciaçãoe pretendidaaprovação, o Projeto
de Leique~'Dlspõe sobre o Plano de ,Cargos, Carreiras e Remuneração do'
Quadro de Servidores do Instituto ,,'de 'Defesa Agropecuária .e Flor~stal do
Estado do Acre- IDAF/AC,", acompanhado de exposição de motivos assinada
'. . / . . . " ",';," '.

, pelo Diretor-Presidente do Instituto de Defesa Agropecu~Jia e Florestal do Estado
do Acre -IDAF, Engenheiro Paulo Roberto Viana de Araújo.

A iniciativa da Proposição advém da necessidade de implantar o
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração ~PCCR'dos servidores doIDAF, a .flrn
de.'garantir o aperfeiçoamento das carreiras do quadro de pessoal do, Estado do
Acre.

Nesse sentido, a Propositura Normativa em relevo, pretende
reesÚuturar os carqosdo IDAF, o que está sendo feito mediante a transformação .
de alquns dos cargos já criados pela Lei Estadual nO1.666, dets de agosto de
2005, conforme Anexo -ll deste Projeto, estabelecendo-se' novo quantitativo dá
cargos, nos termos doAnexo V, para atender as necessidades de fortalecimento'
das ações de defesa sanitária animal e implementaras' ações de defesa sanitária.. . . ' . . . . . .
vegetal, de modo a manter o Estado naclassifícaçãode zona livre de febre aftosa
e' promotor da prevenção, controle d~ pragas, classificação e certificação de
produtos de origem vegetal. ' . '

Nessa reordenação, está-se valorizando 'a formação, uma vez
que se constata que 'a evolução das demandas do Estado,está acenando para
que sel.!quadro de pessoal detenha a mais alta qualificação para, implementação
de suas políticas públicas, e 'superação das ,exigências dos mercados,
consumidores de alimentos seguros.' , '

o normativo pretende também; considerando essa .necessidade',
reestruturar a. remuneração dos cargos do IDAFJAc e traçar as diretrizes' para a
regUlamentação das 'vantagens p~e~istas·-neste 'Projeto, uma vez que a
remuneração é um dos ,requisitos a compor a escolha para o exercício de uma
profissão.' ,
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'Nessa esteira,a proposta, normativa em análise estabelecerá os
percentuais para às gratific_~ções e vantagens.prevlstas para os servidores,no
âmbito do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do "Estado do Acre,
atividades essas de sumaimportêncía para a sanidade agropecuária.

, As' m'ódificações'propostas à estrutura de cargos do IDAF fazem
.parte da valorização dos seus servidores,' na mecHda em que estimulam os
profissionais a buscara 'eficiência ea eficácia, de suas atividades, por meio .da "
justa remuneração de seu esforço.

Uma das vantagens previstas é o Adicional de Titulação para
todos os .cargos,corn percentual máximo de 20% (vlntepor cento), a ser
distribuído de acordo com a titulação' atuai 'doservidor, conforme discriminado no
Anexo VI, deste Projeto: Ressalte-se que esta vantagem já faz parte da política de
valorização da qualificação'pessoal do servidor no âmbito oeste f;stado.

Dá-se destaque, neste Projeto, na implantação de uma política de
valorização das carreiras, na medida que cria critérios objetivos para obténção de ,

, ,'. ,I

suas promoções, de acordo com o tempo -de, efetivo, exercício na respectiva
, classe; adotando-se requlamentação adequada,

A presente proposição atende.as exigências impostas pela Lei de' ,
Reseonsabllkíade Fiscal que regulamenta gastos com pessoal, bem como levou
em conta as limttações estabelecidas pela disponibilidade financeira do poder
público.

, Por fim, considerando à relevância da matéria, solicito 'o especial
apoio de Vossa Excelênciaha agilização do, encaminhamento do anexo Projeto. , , . \. -

. de Lei, colocando-o Para votação sob r gim de urgência; numa contribuição à
causa pública.

as
cre, em exercício

,-
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, ESr ADOOO ACRE ,

, ' INSTITUTÇ)DE DEFESA AGROPECUÂRIAEFLORESTAL

Exposição de Motivos N° 004 Rio Branco, 14 de dezernbro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Arnóbio Marques de Almeida Júnior

Governador do Estado do Acre,

Senhor. Governador,

CumprimentandqiniCialmente, ''(ossa Excelência, Submeto .a
apreciação superior o anteprojeto de lei que estabelece o Plano de Cargos, '

Carreiras e Remuneração do Quadro d~ Servidores do Instit~to' de Defesa
Agropecuária e Florestal do Estado do Acre":,,,IDAF/AC.

Como órgão máximo' de defesa agropecuária \eflorestat do Estado
. do Acre, prloríza a promoção, manutençãp e recuperação da saúde dos animais e

. " \ .. : ,.... ..

dos vegetais e dos aspectos qualitativos dos produtos agropecuários e florestais,
com atividades preventivas, contribuindo para coma defesa agropecuária.

. ,

Para o desempenho dessas atividades, a Autarquia necessita d~ um.,

quadro de pessoal da mais alta qualificação e. comprometimento com a causa
\

,
pública, o que exige a Instituição ter -uflJplano de carreiras atrativo, de modo a que

os proflsslonaís a ela queiram se integrar para compartilhar suas vidas profissional e,
pessoal. " r ..;.'.

t ,
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\

O presente anteprpjeto oferece um plano de carreiras condizente
com o padrão que o Estado vem implementando para seu quadro de pessoal, onde

são priorizadps o profissionalismo, o comprometimen,to,oJecon~hecimentodo mérito

funciona', a valorização da qualificação, a igualdade de oportunidades, remuneraçã,o
de acordo com o'desenvolvimento do Estado.

Nesse contexto, para atender as neGessidadesde fortalecimento das
ações de defesa sanitária animal e, implementar as, ações de defesa sanitária

vegetal, esta última exigindo do Órgão ações mais urgentes" em face a demanda
, ,

advinda com à, implementação das políticas públicas estruturantes voltadas para o

fortalecimento do agronegócio, os cargos foram estruturados conforme Anexo I, com

as transformações necessárias previstas no Anexo 11,com 'os novos quantitativos
estabelecidos no Anexo V.

o desenvolvimento do servidor na, carreira foi estabelecido
réspeitando-ss interstício mínímo de,tempo, somando-se a outros critérios objetivos,

em especial 'o do aperfeiçoamento continuo e comprometimento Com a Instituição,
consoante arts. 11 a 19 do anteprojeto.

Os vencimentos estabelecidos mantêm o padrão remuneratório que o
Estado vem estabeleCendo para suas carreiras, sendo que este deve ser atrativo
para atrair os rnelhoresprofissiçnais do mercado. '

Inserem-se no rol de incentivos e valorização do trabalho despendido,

pelo servidor 'aGratificação de Atividade de. Campo e' Gratificação de Defesa e

Inspeção AgropecUária, a primeira para as atividades de defesa ~ fiscalização nas

prop'riedadese a segunda, para a defesa, inspeção e fiscalização nos postos móveis
e fixos e em estabelecimentos agropecuários, em valores pré-

estabelecidos,conforme acomp'leXidade do exercício das atividàdes e nível de
p- ,',formação proflssionat

- ? \' ./
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.. , ESTADO DO ACRE, .
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~t"'" • . ',. . , •

Acresce-se aínda.:o Adíclonalde Titulação" nos mesmos percentuais

que o EstadoJá traçou em sua política de valorização dó servidor

Com a adoção deste PCCR, 'a estrutura fund~naldolDAF estará

condizente com sua estratégicaimportãncia na defesa agropecuária para o
. . ", . . ~ ,

agronegõcio estadual e na sua missão de garantir que a produção animal e-vegetal

obtenha padrões' de qualidade que assegurem a saúde pública' estadual, .
\ . ' .' .

Nos termos desta exposlçãc, rogo a' Vossa Excelência o acatamento

~deste pleito, que contemplará a Instituição .corn um novo instrumento-de gestão,'
. ..

parncutarmente o de gestão de pessoas, que em última análise são os promotores

de mudanças de valores .:

Respeitosamente,

,.,.~-=-===--_/.....:..-L.-Pl~' '~. ~'~e-
Paulo Roberto Viana d

Diretor~Presiçlene
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PROJETO Dt:LEI N°J-4g DE. DE DE 2009

Dispõe sobre o' Plana de Cargos, Carreira e'
Remuneração dos Servidores do Instituto de
Defesa Agropecuária e FlorestaLdoAcre -IDAF..

" .<" • ;' - #.

, ." .
O GOVERNADOR DO ESTÀDO DO ACRE

FAÇO SABeR. que a Assernbléia Legislativa do Estado do' Acre. "
decretae.eusanciono a seguinte Le'i:

.: .Ó: CApíTUf;.O I.
DA CARREIRA' DOS PROFISSIONAIS DO IDAF

, Seção I
, , .Dos 'princípios básicos

, '. Art. 10 Fica instituído o 'Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração-
PCCR do"nsütL!to de Defesa Agropecuária e Florestal d()'Aç~e' - IDAF,.
consubstanciado em um conjunto de normas, conce itos técnicos e princípios que
-regem aAdminlstração Públi,ca do Estadp do Acre .

.§1° O PCCRestá, baseado nas atribuições e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional do~lpAF, e. na legislação vigente da
Administr~ção Públicado Estadodo'Acre, . ,

§ 20
' O PCCR ..~ um' instnirnento 'd~s ações específicas' do

desenvo~vimentoe da val~rizaçãlo dosservldores do IDAF. '" .' ...: ' ,
. , , .' §3~ O PCCR visa proverolDAF com uma estruturade cargos e
carreiras organizactos,observando-seos princípios legais, corri a finalidade de
assequrar. a continuidade adminlstrativaea .efetívidade do serviço públiC?9
mediante:

I - a profisslonalização, que pressupõe vocação, dedicação e
J

qualificação profissional;
11 ~ o reconhecimento dó mérito funcionàl. através de critérios que

'. ,'., '"

'proporcionem igualdade de oportunidades pronssícnaís:
111-.ávalorização, do desempenho,daqu'alificaçãoe do conhecimento;

e
'lV-.a valorização dos servidores cujo bom desemperlho'profissional

.garantaaqualid;:lde dos:~ervi~osprestados à-população. . ,
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PROJETO DE LEI N° DE DE DE 2009

Seção 11 .
Da estrutura das carreiras

$ubseção I
Disposições gerais

.Art. 2° Q PCCR aprovado' por esta leifica assim organizado:
. I - estrutura e composiçãodesGrupos Ocupacionaís que compõem o

quadro de pessoal dolDAF, dos cargos, das classes e das referências salarlaís.. '
U "' linha de transformação dos cargos;

, lU - linhas de promoção;
IV- tabelas de vencimentos; e
V - quantificação dos carqos.

Art. 3° O quadro de pessoal do IDAF, fica organizadb em\ cargos,
classes e referências, salariais, na forma do Anexo I desta lei.

Art. 4° As linhas de/ transformação dos cargos' e as. linhas de
promoção que compõem o quadra de pessoal do IDAF ficam definidas conforme
dtspõernos Anexos II e III desta lei.

Art. 5° As tabelas de vencimentos e a quantificação dos cargos que
, compõem o quadro de pessoal do IDAF ficam determlnadas nos Anexos IV e V

, . .", .
desta lei.

Subseção 11
Organização e' Ingresso nas Carreiras~ . ~

Art., 6° O quadro de pessoal do IDAF é composto pelos seguintes
grupos ocupacionais:

I -grúpo ocupacional de Nível Superior;
U -grupo· ocupacional de Nível Médio'; e
111..grupo ocupacional de'Nível Fundamental,

§1° Integram o grupoocupacioflal de nível superior os cargos efetivos
de Administrador, Analista' de Sistema, Biólogo, ,Contador ,e economista.

:\

't .
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PROJETO DE LEI N°
l

DE ,DE DE 2009

§ 2° Integram o grupo ocupaclonatde nlvelmédio .os carqosetetívos '
I . , . .

' de Técnico em Defesa Agropecuária e Florestal e Técnico Administrativo e
Operacional.

, § 3° Integra o grupo ocupaeíonalde nível fundamental o cargo efetivo
de Auxiliar Administrativo e Operaclonaí.

§ 4° Os atuais cargos de nível médio ede nível fundamental, BáslcoI
e Básico ·11, de provimento~efetivo do .quadro de pessoal do IDAF ficam
transformados conforme as denominações constantes-do Anexo 11desta lei. .
, '.. . . .' '.' •.

§' 5° Para efeito desta lei considera-se como transformação as
alterações do nome.do cargo, dos requisitos deinqresso, promoção e atribuições, .
observada a naturezaatual de cada cargo de nível médio, dentro do quadro de
pessoal do f DAF. ." . ',' "., ,

, Art:7° Os cargos' de Administrador, Analista' de Sistema, 'Biólogo"
Contador, eccnómistá.i Técnico iam Defesa Agropecuáriá e Florestal e Técnico

, Administrativo e Operacional são constituídos por cinco classes, com três
referências salariais para cada uma das classes.

Parágrafo único.Às classes são orqarrizadas em nível crescente de f
a IVeEspecial, enquanto.as referências possuem nível6rescentede 1 a3 ..

'Art~ 8°0 cargo Auxiliar Adminístrativo e' Operacional possui oito
referências salariais.

Parágrafo único. O cargo de Auxiliar Administrativo e Operacional
será extinto na medida que ocorra a vacância dos cargos. ' .

Art. 9°0ingressQ. nequadtc d~pessoal do IDAF dar-se-á por
nomeação mediante prévia habilitação em .concurso público, nas referências
iniciais dos qa'rgosde Administrador, Analista de Sistema, Biólogo, Contador,
economista, . Engenheiro Agrônomo,' Engenheiro Florestal, Médico Veterinário,
Tecnólogo em Heveicultura, Técnico em Defesa Agropecuária e Florestal e
lécnicoAdministrativo e Operacional.. observado () requisito' mínimo de

, escolaridade exigido 'para cada cargo,'conforme dtsposto abaixo:

"
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, I-Administr!3dor,Analista de Sistema, Bi910go, Contador, Economista,
Engenheiro' Agrônomo; Engenheiro Florestal, Médico Veterinário e Tecnólogo em
Heveicultura: possuir escolaridade de nível superiore .

,11 - Técnico: em' Defesa 'Agropecuária e Florestal e Técnico
Administrativo e Operacional: possuir escolaridade de nível médio. '

, "Art: '10. Durante o estágio pr~batório, ri servidor nomeado para cargo
que compõe o quadro de pessoal do IDAF,nãopoderá ser afastado do seu
município ou região de lotação inicia~.· ','

, "

Su~seção 111
Da Progressão e da Promoção',

Art. '11. O desenvolvimento funcional do servidor dependerá,
cumulativamente, do cumprimento do interstlcló rnlnlmo de permanência em cada
referência salarial, ou em cada. Classe, bem como dos critérios constantesnesta
lei e em réqalamentc específico do Poder Executivo.

I,

Art. 12. Somente poderá ser progredido ou promovido, o servidor que
compõe o quadro' de pessoaldolDAF que atender, cumulativamente,' às
seguintes, condições, verificadas na data de início do processo de progressão ou
de promoção:

1- estarem efetivo exercício funcional no serviço públicoestadual; ,
11-não estarem disponibllidade:
1'1 -não estar no exercício de mandatoeletivo federal, estadual ou

municipal dospóderesexecutívo e legislativof ressalvados os casos previstos em
lei;'

. IV - não estar na última .referêncía salarlafdo'carqo ocupado: para o
\ . . . . . . .

caso de progressão; ou não estar na última classe do cargo ocupado, para o caso.' .".. . .'.."

de promoção;
V- não ter sofrido penalidade disciplinar nos doze meses anteriores à

, promoção ou à progressão; e ' " ,
VI - não estarcumprindopena em 'razão de' condenação por infração

penal, cuja sanção cominada seja de reclusão. .

'I
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. Art. ,13. O Diretor Presidente do It>AF constltuirá a comissão de• I

promcçãocom acornpetênciá'deanalísar os processos de promoção,conforme
regulamento específico do Poder Executivo.

,·Art. 14. A homologação das' promoções far-se-á por ato específico do
Diretor Presidente do IDAF e.terávigência nomês seguinte ao da homologação.

Subseção IV
Da Progressão

, . Art. 15. Aprogressão para os ocúpantes dos cargos de Administrador,
Analistà de Sistema, Biólogo, Contador,' Economlsta, ' Técnico em Defesa
Agropecuária e Florestal e Técnico Administr~tivo e Operacional é a passagem do
setvidor de uma referência salarial para outra, i,mediatamentesuperior" dentro da
mesma classe. . , ,

§1° Para o cargo de Auxiliar Administrativa e 'Operacional, progressão
' é à passagem' doservidor de uma i Referência Salarial" para outra imediatamente

superior. '

§2° A progressão dependerá do cumprimento dointerstíclo de trinta e
seis meses em cada referência salarial, obse rvadoo dispo,'sto no art. 12 desta lei.' .. . .

I

. Subseção V
. Da. Promoção

,A~. 16. Promoção é a elevação doservldor de uma classe para' a
primeira referência salarial da classe ' imediatamente superior, dos cargos de

' Administrad,6r, Analista de Sistema, Biólogo, Contador, Economista, Técnico em
Defesa' Agropecuária e Florestal e Técnico Administrativo e Operacional,
dependendo do preenchimento dos requisitos fi~ados nesta lei, 'e dos critérios
constantes em regulamento.

§1° A aferição dos requisitos"incluindo a avaliação de conhecimentos,
será realizada de acordo com critérios fixados' em repulamento ' do .Poder
Executivo.

. § 2° A avaliação de conhecimentos abrangera a área' em que o'
profissional exerça a sua atividade.

Art17. Osocupantes do cargo de ,nível (superior de Administrador,
Analista de Sistema, Biólogo;. Oontador e~onomista,serão promovidos para a
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, "referência salarial inicial das classes, indicadas, ',após preencher os seguintes.
requisitos:

, r ~promoção para a Class.e11:
a) sessenta meses de efetivo exercício na Classe ~;
b) perticipaçâo.: em cursos oU eventos de capacitação, elou

.aperfélçoarnento, em área de interesse do IDAF,,com somatório de, no mínimo,
cento e Vinte horas, considerando os três últimos anos oe.permanêncle.na Classe
I' '

"
C} pontuação médianoúltimo triênio de avaliação iguâí ou superior a

oitenta pontos nos fatores de promoção, como ocupante da Classe I: conforme
regulamento; ê "

. . ," - '. -'., ' ' ..
d) .aprovação, em processo de. -avaliação dos conhecimentos

necessários' ao vdesenvolvirnento das '.atividades exigidas para a, Classe 'I~.'
conforme regulamento e tnstrução da comissão de promoção .

• 1

a) trinta e seis mesesde efetivoexercício na Classe 111;
b) particlpaçãc em óursos 'ou eventos de,' capacitação e/ou

aperfeiçoamento, emáreade lnteressedoiDA(=,> com somatérlcda; no mínimo.
c' \ I...:: . . ,

,"
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PROJETO DE LEI N° DE DE .. DE 20.09

cento e vintehoras,'cõnSiderando os tres últimos anos de permanência na Classe
. '111' . " , ,...,

c) pontuação média' notrlênto de 'avaliação igualou superiora oitenta
pontos nos fatores" de' promoção; C0O10 ocupante da Class~'" UI, conforme
regulamento;

'. d) elaboração de, proposta, de melhoria da atuação dd IOÁF,'como
) "

ocupante da Classe 111;e . . '
e) 'aprovação em processo devavaliação dos conhecimentos

necessários ao desenvolvimento "'das" atividades exigidas para a Classe IV,
• . -. o-o "', ,_o: ',"., . " /

conforme 'regulamento e instrução da comissão de promoção.

IV -' promoção .par~ a Clas-se Especial: .

. a) trinta e sels.meses de efetivo exercício na Classe IV;
b) participação em . cursos ou' eventos • de capacitação 'elou

", aperfeiçoamento, em área de interesse 'do IDA F, com somatório de, na rnlnirno,
cento ,é vinte horas, considerando ostrês últimos anos de. permanência na Classe
IV .. ', " ..,". I" I,

,I., . ',- '. . •• •

Parágrafo/único. Os6cupantes do cargo de nível superior de
Administrador, Analista de Sistema, BiÓlogo, Contador e Economistá, integrantes

.. '. '. . "." \ . .' ,
das Classes lU e IV e que não possuam títulos de pós-graduação lato sensu QU

',strieto sensu, expedidos por instituição reconhecida pelo .MEC, com carga horária
mínima de .trezentos.ve sessenta horas, "em área deitÍterés~e do IDAF,'
'dependerão da aquisição dessa certificação para pleitearem a promoção paraas
classes superiores, além dos requlsltosconstantes desta lei .

. Art. 18. Os ocupantes dos cargos de' nível médio de Técnico em
Defesa Àgropêcuáriá'e<Flores~~1 e Técnico Administrativoé,Opera,cional serão
promovidos. para a referência salarial. inidal" das classes indicadas.vapós
preencher os sequintes requisitos: , . !

, . '. . , . " .
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I - promoçãopara a.Classetl:

. f.

11 - promoção para a Classe 111:' ,
" ,

\

) a) trinta e seis meses de efetivo exercício na Classe 11; / ,
b): participação' 'em:. cursos ou" eventos 'de capacitação e/ou

aperfeiçoamento, em área de interesse .do 'IDAF, com somatório' de, no' mínimo,
i cento e vint~ horas, considerandoos três últimos anos de permanência naOlasse

11;
c) pontuação média nó triênio de avaliação igualou superior ê;l oitenta

.pontos nos fatores de promoção, como' ocupante da Classe 11,; conforme
regulamento; ,

d): elaboração de trabalhe contendo . sugestão, de melhoria dos
serviços daárea de atuação, envolvendo temas definidos pela Comissão de
Promoção', 'considerando o perlodc de permanência na ~Iasse 11; e

e) aprovação .em processo, de avaliação 'dos conhecimentos
necessários ao desenvolvimento das atividadesexigidáspara a' Classe UI,
conforme regulamento e instrução dá Comissão de Promoção:

I " • . _ '.

11,1 - promoção para aClasse IV:

a) trinta e seis meses de efetivoexerclcio naOlasseül;
'b)participação em .eursós ou eventos de" capacitação elou,

' áperfeiço~men~o; em área de ioteressedolDAF,corn somatório de; no mínimo,
,cento e vinte horas, censíderando (os três últirl1ós. anos de permanência na Classe

,)IH; .

\'
""I:';
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" c) pontuação média no triênio de avaliação igLÍalou superiora oitenta
pontos nos fatores de promoção, corno cocupante' da Classe 111,conforme
regulamento;,

d) elaboração de trabalhe contendo sugestão de melhoria dos
serviços. da área de atuação, envolvendo temas.definidos pela Comissão de'
Promoção,.considerando' o perlodo de permanência .na Classe ,1'11;e

e) aprovação' emprpc~sso de avaliação dos .conhecimentos
necessários ao desenvolvimento das atividades eXigidas para a' Classe IV;
conforme reqularnentoe instrução-da Comissão de Promoção.'

IV - promoção para a Classe Especial:

a) trintaé seis meses de efetivo exercício na Classe.IV;
b) particlpaçãe . errr cursos ou eventos' de capacitação e/ou

aperfeiçoamento, em área de interesse do .IDAF, com somatório de, rio .mlnimo,
cento e vinte horas, considerando os três últimos anos de permanência na Classe

, ,'. '. ,', . . .

IV; .
c),pontuação média no triênio de avaliação igualou superiora oitenta

pontos nos fatores de promoção, como ocupante da Classe IV, conforme
regulamento;

d)elaboração de trabalho contendo sugestão .de melhoria. dos
serviços da área de atuação, envolvendo temas definidos pela Comissão de
Promoção, considerando o período de permanência na Classe IV; e

,. , ",." \

. , e) aprovação em' processo de avaliação 'dos conhecimentos
.necessários ao desenvolvimento das atividades exigidasparà a 'Classe Especial,
'.conforme regulamento e instrução da Comissão de Promoção.

Art. 19. O servidor do 'quadro efetivo, nomeado para cargos em
comissão ou de direção no IDAF ou para ocupar cargos estratégicos no Estado, ',, I

precisará. cumprir todos os requisitos G~nstantes desta lei' para \pleitear a
promoção, exceto o requisito. "pontuação' média no,triênio de avaliação igualou

. 'superior a oitenta pontos nos fatores de promoção", .

Parágrafo único. A pontuação referida no caputdesteartígo será
.exiqlda deforma proporcionalcal?o oservidor não permaneça no cargo portodo o
período de.avaliação para a promoção.
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CAPíTUl..!O 11
DOS' VENCIMENtos E JORNADA DE TRABALHO

.: ~eçã()1
.Dos,Vencimentos

Art. 20., Osvencimentós do servidor do IDAF correspondern ao
vencimento relativo ao cargo, ,à classe eà referência 'em que se encontre,
acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus.

Art. 21. Afixação das referências salariais e .dos demais componentes
, dós 'vencimentos dos servidoresdó IDAFobservará: -,

, . I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
, componentes da carreira; " ".: , '.' -' . >' . " ,,~

IJ;.os requisitos para a investidura; e
" lll -as peculiaridades dos cargos.

Art. 22. Além do vencimento básico.ro seividordolDAF fará jus às
seguintes vantagens:, '

r - Gratificação de.Atividade de Campo;
" .,Gratificaçâode Defesa e Inspeção Agrop~cuária:'
111'- Adicional de Titulação;

Parágrafo único. Ficam' assegurados aósrservidoresldo ,IDAF 05
demais benefícios pecuniários previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Acre. ' .,

Art. 23. A Gratificação d,e Atividade de Campo será concedida aos
servidores do IDAF, em ,efetivo exercício, na defesa e fisoalização de

, propriedades, mediante convocação por ,Portaria do Diretor-Presidente, nos
seguintes valores:

.
reais);

I -cargas de nível fundamental, no valor. de R$ 300,00 (trezentos
Ir

I - carg~sdenível médio, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); e '
" - cargos de nlvelsupencr, novalorde R$ 500,00 (quinhentos reais).
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Parágrafo únlco. A percepção 'da Gratificação deAtividade de Campo
é inacumulável, com ai gratificação atribuída pelo exercício de função gratificada
elou de cargô comissionado.

) \

- Art. 24. Ao Gratiflcação de Defesa .e lnspeção" Agropecuária será
, concedida aos se'rvidoresdo IDAF, em efetivo exercício, pela realização de
atividades de defesa;' inspeção e fiscallzaçãó de animaise vegetais; nos postos ! ,

fixos e móveis eestabelecimefltos agropecuários, produtos, subprodutos e
derivados, , mediante' convocação por Portada do Diretor-Presidente,' nos
seguintes 'valores: ' , .

. \

reais);
'--, cargos de nível fundamental, no valor 'de R$ 300,00 (trezentos

reais),
11-car.gosde nível superloremédlo, nova1or de R$500,Oo' (quinhentos

Parágrafo único. A percepção .da Gratificação de Defesa e Inspeção
Agropecuária é inacurnulévelcom a Gratificação deAtividade de Campo.

, 'Art. 25. O Adicional de Titulação, no máximo de 200/0' (vinte por cento)
incidente sobre o venclmerrto.bésíco do servidot, será concedldoaos servidores
detentores de títulos .de graduação ede .pós~gradu..ação, expedidos- .por

, ,institúições reconhecidas pêlo'Ministério dáÉducaç~o - MEC, com especificaçáo. '.~'.. . ., . .. - ' '.

, , e percentuais definidos no Anexo VI desta lei. '

§ ,10 Não serão considerados os tltutos, para os fins de pagamento do
adicional de titulação, quando exigidos C0l110 pré-requisito para o exercício do

, ,

'cargo.

. . § 20
' Os' títulos a que se refere o ceput . deste artigo só serão

considerados.quandoo curso tiver afinidade com.as atribuições do cargo exercido
pelo'servidor.'

/

§ 3<>Nãoserápapo adicional de titulação de maneiracurnulatlva para
ospórtador~s'de'maisde uma titulação.

§4°·0 adicipnal de titulação' incorporar-se-à aosvenchnentos do
. servidor que' tenha, nó rriínim6,.dez anosdeefetlvo exercício no cargo e que a
esteja percebendo por três anos consecutivos "dato.da aposentadoria.

/. - ,- ",' c. • _. ..". \

,._ ... -Ór .••.
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, §so Fica âssegúrado o adicional de titulação percebido nos temi os da
legislação que 'serviu de base para asua concessão.

, ~ '. - ' . . \I

- Seção 11'
,Da Jornada de Trabalho

./1) •

. .'

Art. 26. O regime de.trabalho dos servidores do IDAF seráde quarenta
horas semanais, na forma definida em regulamento, com duração .diária e escala
de 'trabalho"fixadas de, acordo com as peculiaridades .dos cargos ,e das
atribuiçõese respqnsabiJidades;e .

_ ,.CAPíTUlO 111/ ,
DISPOSIÇOES GE~AIS E TRANSITÓRIAs,

, '~eçãol
00. enquadramento dO$ servidores

• ,', • 1-

. Art. 27: Oenquadramentàdos .atuaiaservkíoresdo IDAf nas novas
tabelas devericimentos, Anexo IV, será feito na referência vencimental igualou
imediatamente ,superior ao valor dovencimentà recebido no carço ocupado,

, conforme Anexo VII desta lei.

, .'Art. 28: A formalização dos enquadramentos' se êfetivará mediante
Portaria do Diretor Presidente, com relação nominal dos-servidores.

• I -. •

Seçãoil
Das ccnslderaçõesflnale.

, Art. 30. Aplíca-seaosservldores abrangidos por este PCCR, no, que
couber, a Lei.ComplementarnQ39, dé-29 de dezembro de 1993 .. \' , -

'Art. 31: O Poder Execotivo aprovarámediante Dec~et()o Regulamento
dePrcrnoção dôsServidoresdoIDAF,' no prazo de cento e vinte dias a contar' da
Public~çã9desta Lei. , .. , '

Art. 32. Para a primeira' promoção após a-implantação desta lei, com
. relação ao interstício mínimo exigido, será aplicada a seguinte regra de transição:

I -, após '0 enquadramento na' tabela' de vencimentos constante do . ,
.' .' ,.., _" - - ( ' ... " . .' ,'o -, _ •. ": .' .oi '. • '.' _ ., . J',' . •

Anexo IV desta lei, serácómputado 6tempo de serviço do servidor desde a última
-progressão ou·'prornóçâ9na tabeta de 'vencimento anterior à vigência desta lei,

. em meses, conforme Anexo \llJlde.stalei; e . ' "

..
..

,
(~., _~).->f:;';:;"'j>r"i;'· . I
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.'ti .~o reslduo superior a quínze dias, resultante do cálculo do tempo de
serviço desde a últimapromoçãó, será computado corno um mês.

Art. 33. As despesas decorrentes da .aplicação. desta lei correrão' a
contadas ootaçõesorçamentànas consigriada's ao Poder Executivo.'

Art. 34. ÊstaLei entràemvigor na datade sua publicação, com efeitos .
retroativos. a partir de 1° dedezembro.de 2009. .

.' Art. 35.' Ficam revogados. os arts .. 1° e 2° e anexos I e 11, todos .da Lei
n~ 1.666, de 19 de agosto de200S. \ .. " . .

~. .' •... . . ," '. . ....

Rio Branco-Acre, ,'de
107° do Tratado de Petrópolis e 48° do

de 2009, 121° daRepública,
,Acre.

".

s
cre.em exercício

: (.

..
',"

'-,.. "\' .

. "',"

) ,
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. ANEXai

Estrutura e C~mposjção,Segundo os Cárgqs, Classes e Referênéias

QUADRO CARGO CLASSE REFERENCIA
Especial,

Administrador ,
IV

Analista de Sistema ~
BiólOgo

(

111 1 a,3
Contador

ItEconomista ' '

L,
c

r

l;speéial
/

IV I·
( Técrüco em Defesa Agropecuária e

111 ta 3IDAF Florestal
\

11.
~

I

'Especial , .. '

IV.
Técnico,Administrativo e Operacional, 111 , 1~3

II

I
,-

, .'

~üxilia~ Administrativo e Qperacional - 1.a8.
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linhas de Transformação dos Cargos

CARGO - SITUAÇÃO ATUAL CA~GO ;.SITUAÇÃO NOVA

Agente de Atividade em Agropecuária
Técnico Agroflorestal . Técnico em Defesa Agropecuária e Florestal

Assistente Administrativo
Agente Administrativo
Secretária
Telefonista
Técni o em Contabilidade

" ,
Técnico Administrativo e Operacional

Agente de Saúde Pública
Agente de Telecomunicações-e Eletricidáde
Auxiliar Operacional de Agropecuária
AuxiliarOperacional de Serviços Diversos.
Datilógrafo
Motorista Oficial

/

Servente
. Vi ia

Auxiliar Admlníetratívo e Operacional

.,

' .. '

, .
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PROVIMENTO. PROMOÇÃO
, : ,

CLASSE.- CLASSE I I

CLASSE 11 CLASSE III Cl-ASSEIV .:

..

'~
\ ESPECIAL

.' Administrador I
" Administrador'Administrador II Administrador 111 Administrador IV '

Especial -'
,

Analista de Sistema ~nalista de Sistema Analista de Sistema Analista de Sistema Analista de, ..

. 'I '11 111 IV Sistema Especial
I

Biólogo I Biólogo li,
....

Biólogo IH Biólogo IV
,

Biólogo Especial;- ,

Contador I Contador 11 - Contador 111 Contador rV Contador Especial
..

'-

EconomistaEconomistal Economista 11 Economista 111 Economista IV . ..
- Espe~ial

Técnico em Defesa Técnico em Defesa Técnico em Defesa Técnico em Defeaa Técnico em
.- Defesa ..Agropecuária é Agropecuária e Agropecuária e Agropecuária e

Agropecuária eFlorestal I -- Florestal 11 Florestal III FlorestaVN,
>

, Florestal Especial
Técnico Técnico . Técnico Técnico Técni,co

'Administrativo e Administrativo e ..Administrativo e Administrativo e Administrativo e
, Operacional I üpéracionàl. fi ' Opera<?,ionallll Operacional I\! Operacional!

'Especial

, 'ANEXOIII

Linha,s de. Prcmlo'ção

t

',-
.,' •....

\ .

\ ,

____ --"-'".,.""'••• ~~LL- .....':'_/~__'__ -""-~~""_____'__...:_.._ ..•
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ANEXO IV •

Tabelas d~, Vencimentos

~)AdrT1inistrado~,Analista de 'Sistema, Biólbgb,;Gontador e Economista.

Referência ;

1 - 2 -. 3
Classe

, ...
Classe Especial. 4.468,78 4;692,22 4.915,66

~
Classe'IV 3.910,181 4.105,69 ". 4.301,20

.

,Classe 111 31351,59- 3.5~9,16 3.686,74
I I.

.Classe 11 - 2.792,99 2.932,64 3.072,29
, Classe I 2.2~4,39_ 2.346,11 2.457,83

!

b) Técnico em Defesa Agropecuária e Florestal e Técnico Administrativo e
,Operacional'

.".'

.
,

Referência ;

- ) 1 2 3
Classe

"

,

Classe Especial '1.305,QO .1.370,25 1.4~5,50

.Classe IV 1.1,60,00 1.218,ÓO
I

1,276,00

. Classe III 1.Q.151Oo- 1.065;75 1.116,50- \ .
Classe 11 870,00 'i 913,90 95!~OO

Classe I· '725,00
,

161,25 ?97,50'o'

'e)AuxiliarAdministçati~o 'e OperacionaL

2 .1 8 I ' J1

REFERÊNCIAS VENCIMENTAIS,

3 ,4 5·' 6

~1896,OO

7

.952,00, 560,00 616,00 672,00 728,00 784,00 840,00
. ,

/ .

" .. j ..',
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. ANEXOV. . ..•.
Quantificação dQs Cargos

'.' .

DE 2009

CARGà~. '
.

\ ,

QUANTIDADE

.'2

Analista de Sistemà. . '.. ', ".

Biólogo. 1

Contador
... , .

Economista '

2

1 .

Engenheiro Agrônomo,.
..

Engenheiro. Florestal

. ; 19

Médico Veterinário
. ~ . .

Tecnólogo em Heveicultura

7

35

8
'.

Técnico em Defesa Agropecuáriá e- Florestal e'
Técnico Administrativo e-Operaciónal ' 119

Auxiliar Administrativo e.Operacíonal .
',.. ",

155 -

TOTAL
.' .

ANEXO VI

Adicional de Titl,llaçãó

351

,.
T1TULAÇÃO

. -
CARGÓ.E PERCENTUAL MÁXIMO eSCOLARIDADE

Técnico em Defesa Agropecuária e .Florestal,
Técnico 'Administrativo e Operacional e

Superior ::20% ,
Auxiliar Administrativo e Operacional

.. . Máximo 20%
Administrador, Analista de Sistema, Biólogo, Pós-graduação lato sensu = 7,5%
Contador e Economista. Mestrado = '15% , . ..

Máximo 20% ., Qoutorado = 20%
"

-.

I
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, ANEXOVII

Enquadrárriento dos Servidores

a) Administrador, Analista de'Sistema~'Biólogo, Contador e Economista.

Valor do Enquadramento na Nova Tabela
Vencimênto
Cargo.Atual , Classe~ .Referência Vencimento

2.100,00 I 1 2.234,39

2.310,00 I 3 2.457,83

2.520;00 11 t 2.792,99

3.780,00 IV '2 4.105,69
r. -

3.990,00 IV 3 4~301,20
.

b) Técnico em Defesa Agropecuária e FlorEistal e Técnico Administrativo e
Operacional

Valor do I

Enquadramento na Nova Tabeia
Vencimento
Cargo Atual Classe. Referência Vencimento

696,00 I 3 , 797,50

797,50 I 3 797,50

928,00 111 1 1.015,00

~86,OO 111 3 1.116,50

1044,00
",

IV 1 1.160,00

,1060,68 IV 1 1.16q,00

1102,00 IV 3 .1.276,ão

J

\,
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c) ApxiliarAdministrativo e Operaclonal
"

Enquadramento.na NovaTabela
Va10r do Auxiliar Administrativo e

Vencimento Cargo Operacional
Atual

Referência' Vencimento

540,00 . 2 616,00
,

"

840,00714,00 6
. ,

,75.6,00. . 6 / ·840,00,
, "

765,00 6 .. 840,00
, .

798,00 7 896,00
\

810,00 7 896,00 I

855,00 8 '952,00 -.
,

., "
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ANEXO VIIl

Numero'de meses píua a Priín,eira Promoção'

.
,Numero de meses

/

desde a última
Número de meses necessário para.o'-progressao ou
servidorse habilitar para a 'primeira 'prorrioçãonatabela de

vencimento anterior à . promoção após implantação desta lei -
/

vigênciadésta Lei

Referência 1 Referência 2 ' Referência 3

Oà3 35 . 23 11
';

,

, , 4à6 - 34 22 10 j

Ta9 , 33 21 9

10 a 12 .:

32 20 8

,13a 15, ... 31 19 7

18'
"

16a18 ' 30 6
",

19,a 21 29 " 17 " 5, , I

22 a 24 28 16 4

25 a 27 2,7 15 3
, , 28 a 30

,

26 14 2

31 a 33
"

. 25 ..
'13' 1

,

1234 a 36 " 24 , O
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